
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo 

DECRETOLEGISLATIVONº 390 - DE 05 DE SETEMBRO DE 2023

ALTERA DISPOSITIVOSDO DECRETOLEGISLATIVO Nº 322/2019 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DIRCEUDA SILVA PAULINO, Presidente da Câmara Municipalde Mogi Mirim,
Estado de São Paulo etc., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 18, inciso I,

alinea “1” e Inciso IV, alínea “g”, da Resoluçãonº 276, de 9 de novembro de 2010 (Regimento

Interno vigente),

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu promulgo o seguinte Decreto

Legislativo:

Art. 1º O artigo 3º passa a viger com a seguinte redação:

Art. 3º Esta condecoração deverá ser realizada no último ano de

cada legislatura.

Art. 2º O artigo 4º passará a viger com a seguinte redação:

Art. 4º Serão conferidas 18 (dezoito) condecorações, sendo 17

indicações do Poder Legislativo, uma para cada vereador, e uma

oriunda do Poder Executivo, através do Prefeito.

Art. 3º Acrescenta-seos seguintes parágrafos ao artigo 5º:

91º As medalhas indicadas pelo Poder Legislativo serão concedidas

por meio de projeto de Decreto Legislativo aprovado por dois terços
dos vereadores.

82ºA medalha indicadapelo PoderExecutivo será concedidapor meio
de projeto de Decreto Legislativo, de autoria da Mesa Diretora, após

indicaçãopor Ofício. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo 

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário, em especial os artigos 7º a 11 do Decreto Legislativo nº 322/2019.

VEREADORDIRCEU DA SILVA PAULINO
Presidente da Câmara

Registrado na Secretariae afixado, em igual data, no Quadro de Avisos da Portaria da Câmara.

Projeto de Decreto Legislativo nº 07 de 2023
Autoria: Mesa Diretora 2023/2024
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 CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo 

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Mogi Mirim. Para verificar
as assinaturas, clique no link:
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=A287J10X56S5ARYG,ou vá até o site
httos://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido:

Código para verificação: A287-J10X-56S5-ARYG

DIRCEU DA SILVA PAULINO 
Vereador - Presidente

Assinadoem 05/09/2023,às 15:03:26
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